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RUA PADRE JOVINO, Nº 10, CENTRO, SANTA LUZIA-PB - CEP 58.600000 
Lei Nº 840/2017 - Dispõe sobre Transparência Pública e tem como finalidade, regulamentar a nível municipal a LAI 
 ( Lei 12.527 de 18 de novembro de 2011).  

REQUERIMENTO Nº 016/2023 
 

 
                              EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL. 

 
                      Venho através deste, requerer à Vossa Excelência, na forma 
regimental e depois de ouvido o Plenário, que seja enviado um apelo ao 
Exmo. Sr. Prefeito Municipal José Alexandre de Araujo no sentido de instalar 
01 (uma) ROTATÓRIA no ápice da Praça Silvino Cabral, em frente à Igreja 
Matriz de Santa Luzia-PB.   
  

JUSTIFICATIVA  
 
        
                               Srs. Vereadores, venho aqui, por meio deste pedir a Vossas 

Excelências, a aprovação deste requerimento, por se tratar de mais 
segurança no trânsito de nossa cidade. Haja vista que o local citado é muito 
movimentado e muitos condutores de veículos automotores (Carros, Motos), 
enfrentam dificuldades ao tentar atravessar esse cruzamento, tornando-se até 
uma prática perigosa, por muitas vezes, até provocando acidentes. Diante do 
exposto, para melhor visualização da divisão das referidas ruas, a melhoria 
do trânsito de nossa cidade, peço a compreensão dos nobres colegas pela 
aprovação da matéria. 
 
 
                          Sala das Sessões da Câmara Municipal de Santa Luzia-PB, 
08 de março de 2023. 
 

 

__________________________ 

José Amâncio de Lima Netto 

Vereador – Presidente 
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